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PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N°  20 /2025 

Exmo. Sr. Presidente da Câmara Municipal de Sobral. 

EMENTA: Outorga o Título de Cidadania Sobralense ao Sr. 
Pastor Josué Mendonça de Lima 

O vereador subscrito, no uso de suas atribuições legais, vem apresentar, em termos explícitos e sintéticos, o seguinte 
projeto de decreto legislativo: 
Art.1° — Fica outorgado o Título de Cidadania Sobralense ao Sr. Josué Mendonça de Lima, natural de Orós-CE, filho 
de Leonel Batista de Lima e Rita Antônia da Conceição, pelos relevantes serviços prestados à cidade de Sobral e sua 
população, especialmente nas áreas sociais, religiosas e comunitárias. 
Art. 2° — Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 

Justificativa: 

Propõe-se a concessão do Título de Cidadania Sobralense ao Pastor Josué Mendonça de Lima como forma de 
reconhecimento ao seu trabalho incansável e dedicado no município de Sobral ao longo dos últimos 9 anos. 
Nascido em lide abril de 1969, na cidade de Orós, Ceará, filho de Leonel Batista de Lima e Rita Antônia Conceição, 
Josué Mendonça cresceu em uma família numerosa com 16 irmãos. Ainda na infância, aos sete anos de idade, 
começou a trabalhar nas terras do pai, logo após seu falecimento. Posteriormente, em São Paulo, atuou em diversas 
profissões, como vendedor ambulante, vendedor de gelinho/dindim, vendedor de pão de casa em casa, costureiro junto 
à esposa e frentista de posto de combustível. 
Casou-se aos 17 anos, no dia 8 de março de 1987, com Maria Ferreira Viana, conhecida como Irmã Branca. Dessa 
união nasceram os filhos Aminadabe e Anny Raquel, além da filha do coração Toinha. A família hoje é composta 
também pelo genro Aniclesio Alencar, a nora Larissa Victor e quatro netos: Isaque Caleb, Maria Isabeli, Josué Neto e 
Ana Maria. 
Batizado nas águas e no Espírito Santo em 1986, iniciou sua vida ministerial no ano seguinte, como auxiliar e 
cooperador da obra de Deus na cidade de Orós, sob a responsabilidade do Pr. Benedito Hermes de Vasconcelos. Em 
1993, foi apontado como diácono pelo Pr. Francisco Assis Feitosa e, em 1995, evangelista autorizado pelo Pr. Enos. 
Em 1998, na localidade de Feiticeiro, distrito de Jaguaribe, foi consagrado evangelista sob a direção do Pr. Bastos e, 
em 2001, já na cidade de Meruoca, foi ordenado pastor. 
O primeiro campo pastoral do Pr. Josué foi em Altaneira (1995), onde enfrentou diversas dificuldades e provações. Em 

,seguida, liderou igrejas em Feiticeiro/Jaguaribe (1998), Meruoca (2000), Betânia/Itapipoca (2004), Cedro (2004 — onde 
permaneceu por 11 anos), Russas (2015) e, finalmente, em Sobral (2016), na Igreja Sede do Parque da Cidade, onde 
permanece há nove anos. Ao longo desta trajetória, desenvolveu expressivo trabalho de evangelização, construção e 
ampliação de templos, batismos nas águas e no Espírito Santo, além de ter indicado diversos obreiros para o ministério 
pastoral, celebrado inúmeros casamentos e presidido o Conselho Regional em Cedro, Russas e Sobral. 
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Com mais de 30 anos de ministério, o Pr. Josué Mendonça tornou-se um líder espiritual reconhecido, cuja conduta 
ilibada, conselhos pastorais e pregações fortalecem a fé e a caminhada de inúmeras famílias. Sua atuação em Sobral, 
marcada por dedicação, serviço comunitário e evangelização, contribuiu significativamente para o crescimento e 
fortalecimento da fé cristã na cidade. 
Por sua trajetória de vida, marcada pelo trabalho, pela fé, pela liderança e pelo compromisso com os valores cristãos e 
com a sociedade sobralense, é justa e meritória a outorga do Título de Cidadania Sobralense ao Sr. Josué Mendonça 
de Lima, reconhecendo-o como um verdadeiro cidadão de Sobral. 

SALA DAS SESSÕES DA CÂMARA MUNICIPAL DE SOBRAL, em 06 de Outubro de 2025. 

astor Laerti C. alca ' te 
VEREADOR —MD 
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